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PODER LEG SLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIaA

PALÁCIO BO~GES DE MEDEIROS

OF~C)O EXEC..TIVO N~ 4-12 /2C25/DLEC

UruguaLana, 13 de fevereiro ce 2025.

A Su~ Excelência o Senhor
Carlos Aloero Delgado de David
Prefeito
N esta

Assunto: Recolhimento de ixo.

Senhor Przfejto

1. Servimo-nos do Dresente para, em atenção ao Reque’tnento n2 92 do .‘ereador
Luis emanoo Braite, protocohzaoo nesta Casa sob o r9 211/LEG,2025 e aprovado pe o Dcuto
Plenário, -eojerer a Vossa Exce~ncia que determine aos setoes competentes, c recolhimento
de [xc com rsco de ircêndio na Rua Estilac Leal, entre Monteiro Lczato e Teimo Bastas.
2. A solicitação de remoção de -esíduos acumulados se faz iecessaria dev do aos
riscos cue a situação apresenta à com jnídade. com as al:as temperaturas. o risco oe ircêndio
torra-se ama preocupaçãc grave, pois o local contém galhcs secos, zneus, vidros e ou:ros
materiais inflamáveis cue poder facilmente propagar chamas rara as casas vizirhas e a
vegetacãc ao redor. AIËm dssc. o acún aIo de lixo nSdd~tda - ai mais peçonrentos e
cornprotneter a saúde das moradores.

Atenciosarnente~
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